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PORTARIA Nº 1.775, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015

Restabelece a Transferência de Recursos Financeiros do Componente de Vi-
gilância Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde, a Municípios desblo-
queados da Portaria nº 722/GM/MS, de 11 de junho de 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I e
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 722/GM/MS, de 11 de junho de 2015, que suspende a transferência
de recursos financeiros do Componente de Vigilância Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde, a
Municípios que não cadastraram ou atualizaram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) ou não alimentaram regularmente o Sistema
de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de outubro de 2014 a fevereiro de 2015, resolve:

Art 1º O quarto desbloqueio de que trata esta Portaria, restabelece a transferência dos recursos
financeiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, referente às
parcelas 5/2015, 6/2015, 7/2015 e 8/2015 aos Municípios constantes do anexo II a esta Portaria que, de
acordo com monitoramento realizado em 15 de setembro de 2015, regularizaram as informações no
SCNES e SIA/SUS.

Art 2º Os Recursos Financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 32.340,40
(trinta e dois mil, trezentos e quarenta reais e quarenta centavos) a serem custeados com dotações
orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde -
SUS" nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 24.928,68 (vinte e quatro mil,
novecentos e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos) na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB
"Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância
Sanitária"; e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 7.411,72
(sete mil, quatrocentos e onze reais e setenta e dois centavos) na Ação Orçamentária 10.304.2015.8719
"Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Na-
cional".

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXOS

Anexo I - Municípios que se regularizaram quanto ao SCNES

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Senador Firmino 316570
TO TA L 1

TOTAL BRASIL 1
* município permanece irregular no SIA/SUS

Anexo II - Municípios que se regularizaram quanto ao SIA/SUS

AMAZONAS Cód. IBGE
Santa Isabel do Rio Negro 130360
TO TA L 1

BAHIA Cód. IBGE
Retirolândia 292610
TO TA L 1

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Serranos 316700
TO TA L 1

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
Sítio Novo 241370
TO TA L 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Sério 432045
TO TA L 1

SANTA CATARINA Cód. IBGE
Balneário Arroio do Silva 420195
Planalto Alegre 421315
TO TA L 2

TO C A N T I N S Cód. IBGE
Recursolândia 171850
TO TA L 1

TOTAL BRASIL 8

PORTARIA Nº 1.776, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015

Habilita propostas a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componentes Construção, Ampliação e Reforma.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e
Considerando o art. 56 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); e
Considerando a Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), resolve:
Art. 1º Habilitar as propostas descritas no anexo I a receberem recursos referentes ao Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 2º Habilitar as propostas descritas no anexo II a receberem recursos referentes ao Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 3º Habilitar as propostas descritas no anexo III a receberem recursos referentes ao Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 4º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal

conforme estabelecido:
I - no art. 10 da Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013;
II - no art. 9º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013; e
III - no art. 10 da Portaria nº 341/GM/MS, de 4 de março de 2013.
Art. 5º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma dos anexos.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CASTRO

ANEXO I

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
(UBS);

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD. EMEN-
DA

VALOR USADO POR PARLA-
MENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA PRO-
POSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA

AL UNIAO DOS PAL-
MARES

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
UNIAO DOS PALMARES

111 2 0 6 1 2 0 0 0 11 5 0 0 3 13030009 512.000,00 512.000,00 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 8 4 9

BA JAGUARIPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1 3 1 6 6 5 0 1 0 0 0 11 5 0 0 1 27370007 408.000,00 408.000,00 10301201585810029
GO P L A N A LT I N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

P L A N A LT I N A - G O
0 4 3 9 4 8 8 0 0 0 0 11 5 0 0 8 10640017 408.000,00 408.000,00 10301201585815604

MG PONTE NOVA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PONTE NOVA

0 2 9 2 6 3 8 8 0 0 0 11 5 0 0 6 17440009 512.000,00 512.000,00 10301201585810031

PE PETROLINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 6 9 1 4 8 9 4 0 0 0 11 5 0 1 8 1 2 9 7 0 0 11 773.000,00 773.000,00 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 8 9
PI LUZILANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 7 2 2 9 1 9 0 0 0 11 5 0 0 5 23780008 408.000,00 408.000,00 10301201585810885
PR ATA L A I A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

ATA L A I A - P R
0 8 6 7 6 1 8 4 0 0 0 11 5 0 0 4 19620009 408.000,00 408.000,00 10301201585814037

PR CAMBARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0 9 3 3 5 3 8 5 0 0 0 11 5 0 0 2 28450008 408.000,00 408.000,00 10301201585814061
SC CRICIUMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

CRICIUMA/SC
0 8 4 3 5 2 0 9 0 0 0 11 5 0 2 0 19730005 408.000,00 408.000,00 10301201585810042

SP C A B R E U VA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
C A B R E U VA

1 3 9 1 4 0 9 5 0 0 0 11 5 0 0 5 28090007 408.000,00 408.000,00 10301201585810035

TO TA L 10 PROPOSTAS 4.653.000,00
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